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PROJETO DE INDICAÇÃO: 73/2025

A criação e implantação do Programa Municipal 
“Trilhas Sustentáveis – Turismo e Consciência Off-
Road”, com o objetivo de promover o turismo de 
aventura nas áreas rurais e praianas do município, 
incentivando a prática responsável do off-road e a 
preservação ambiental.

O VEREADOR RONALDO NOGUEIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de Fortim, vem, 
respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Art. 1º – Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a criação do Programa Municipal 
“Trilhas Sustentáveis – Turismo e Consciência Off-Road”, com as seguintes finalidades:

I – Mapear, recuperar e sinalizar trilhas rurais e praianas com potencial turístico e 
esportivo;
II – Promover ações de conscientização ambiental, incentivando o respeito à fauna, à flora 
e às áreas de preservação;
III – Fomentar o turismo sustentável e o comércio local, valorizando produtos e serviços 
das comunidades próximas às rotas;
IV – Realizar campanhas educativas sobre segurança, conduta responsável e descarte 
correto de resíduos durante as trilhas;
V – Apoiar eventos e encontros off-road, em parceria com clubes de trilheiros, entidades 
esportivas e organizações ambientais;
VI – Capacitar guias e participantes sobre boas práticas ambientais e de segurança;
VII – Incentivar o plantio de mudas e a conservação das trilhas após eventos esportivos 
ou turísticos.

Art. 2º – As ações poderão ser realizadas por meio de parcerias entre a Prefeitura 
Municipal, Secretaria de Turismo, Secretaria de Meio Ambiente, associações locais, 
clubes de trilheiros e iniciativa privada.

Art. 3º – Esta Indicação entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
encaminhada ao Poder Executivo Municipal para análise e providências cabíveis.

JUSTIFICATIVA

O Ceará tem se destacado como um dos estados mais procurados para a prática do off-road, 
tanto nas rotas rurais quanto nas rotas praianas, movimentando o turismo, o comércio e a 
economia das cidades.

Entretanto, a falta de manutenção das trilhas e a ausência de orientação ambiental adequada 
têm causado impactos negativos à natureza e dificultado o crescimento organizado dessa 
atividade.
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O Programa “Trilhas Sustentáveis – Turismo e Consciência Off-Road” tem por objetivo unir o 
esporte, o turismo e a preservação ambiental, estimulando o desenvolvimento econômico local 
de forma sustentável.

A proposta também visa educar e conscientizar os praticantes sobre a importância de preservar 
o meio ambiente, respeitar as propriedades rurais e zelar pelas áreas de dunas, matas e beira-
mar, que são patrimônios naturais e turísticos do município.

Com essa iniciativa, o município poderá se tornar referência em turismo sustentável e de 
aventura, fortalecendo a imagem da cidade como um destino de lazer, natureza e respeito 
ambiental.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 4 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/11/2025
pelo CPF: ***.944.473-** no IP: 192.168.3.21

Ronaldo Nogueira Lima
Vereador(a) - REP

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2291
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